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teja sendo bem executada ou que ponha em risco a segurança das pessoas 
ou seus bens.
21. Durante a vigência do contrato, promover a guarda, manutenção e vi-
gilância de materiais, ferramentas e tudo o que for necessário à execução 
do serviço.
22. Conduzir os trabalhos observando as normas da legislação aplicável 
e as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 
limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
23. Submeter previamente e por escrito ao CONTRATANTE qualquer mu-
dança nos métodos executivos especificados no memorial descritivo ou 
documento similar para sua análise e aprovação.
24. Não permitir:
o o trabalho de pessoa menor de 16 anos no objeto deste contrato, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de 14 anos; e
o a utilização do trabalho da pessoa menor de 18 anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre, em qualquer hipótese.
25. Manter durante a vigência do contrato todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação ou para qualificação, na contratação direta.
26. Cumprir durante todo o período de execução do contrato a reserva 
de cargos para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, 
aprendiz e outras reservas de cargos previstas na legislação.
27. Comprovar o cumprimento da alínea acima no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, indicando os empregados que preencheram as referidas va-
gas.
28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen-
to do quantitativo de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contra-
tação, exceto quando ocorrer algum dos eventos do art. 124, II, d, da Lei 
Federal nº 14.133/21.
29. Cumprir as normas de segurança do CONTRATANTE, além da legislação 
vigente em âmbito federal, estadual e municipal.
Cláusula 11
Responsabilidade por danos
• A responsabilidade pelos danos causados por ato do CONTRATADO, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, é exclusivamente do CON-
TRATADO.
• A responsabilidade pelos compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros é exclusivamente sua.
• O CONTRATANTE não responderá pelos compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução deste con-
trato, ou por qualquer dano causado por ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.
Cláusula 12
Infrações e sanções administrativas
• Constituem infrações administrativas do CONTRATADO a serem punidas 
com as seguintes sanções:

Infração Penalidade

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato.

Advertência*
* Exceto quando se justificar a imposição de penali-

dade mais grave, ocasião em que poderá ser aplicada 
a sanção de “Impedimento de licitar e contratar”.

b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 
dano ao CONTRATANTE ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo.
c. Dar causa à inexecução total do contrato.

d. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
e. Deixar de manter sua proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado.
f. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado.

Impedimento de licitar e contratar*
* Exceto quando se justificar a imposição de penali-

dade mais grave, ocasião em que poderá ser aplicada 
a sanção de “Declaração de inidoneidade para licitar 

e contratar”.

g. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica 

ou execução do contrato.
h. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução 

do contrato.
i. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza.
j. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do 

certame.
k. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 

12.846/13.

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar

• O atraso superior a x dias corridos (inserir o número de dias) autoriza a 
rescisão do contrato por seu descumprimento, nos termos do art. 137, I, 
da Lei Federal n° 14.133/21.
• A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.
• As sanções podem ser cumuladas com as seguintes multas:
Multa
Moratória
1. x% (inserir o percentual) sobre o valor da parcela inadimplida por dia 
de atraso injustificado até o limite de x dias corridos (inserir o número de 
dias).
2. x% (inserir o percentual) sobre o valor total do contrato por dia de atra-
so injustificado até o limite de x dias corridos (inserir o número de dias) 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. Compensatória x% (inserir o percentual) sobre o 
valor total do contrato, no caso de inexecução total do seu objeto.
• Antes da aplicação das sanções, o CONTRATADO será notificado para 

apresentar defesa no prazo de 15 dias úteis, contado de sua intimação.
• Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
devido ao CONTRATADO, além da perda deste valor, a diferença será des-
contada da garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente.
• Antes do ajuizamento da cobrança, a multa poderá ser recolhida admi-
nistrativamente em até 15 dias úteis, a contar do trânsito em julgado da 
decisão administrativa.
• A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo em 
que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando o rito especial previsto no art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
• A aplicação das sanções deve observar:
1. A natureza e gravidade da infração.
2. As peculiaridades do caso.
3. As circunstâncias agravantes e/ou atenuantes.
4. Os danos causados ao CONTRATANTE.
5. A implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade, confor-
me normas e orientações dos órgãos de controle.
o As infrações administrativas tipificadas como atos lesivos na Lei Federal 
nº 12.846/13 serão apuradas e julgadas em conjunto com as infrações 
previstas neste contrato, nos mesmos autos.
o A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 
quando for utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissi-
mular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar 
confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o CONTRATADO, observados o contraditório, ampla defesa e a obriga-
toriedade de análise jurídica prévia.
o No prazo de 15 dias úteis, a contar da data de aplicação da sanção, o 
CONTRATANTE informará e manterá atualizados os dados relativos às san-
ções aplicadas por ela, para publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Puni-
das (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
o As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do 
art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

Cláusula 13
Alterações do contrato

• As alterações contratuais serão disciplinadas pelo art. 124 e seguintes da 
Lei Federal nº 14.133/21.
• Caso haja interesse público, o CONTRATANTE pode alterar unilateral-
mente o contrato para impor acréscimos ou supressões de até 25% do 
valor atualizado do contrato, mantidas as mesmas condições pactuadas 
inicialmente.
• As PARTES podem acordar suprimir o objeto do contrato em percentual 
superior a 25% do valor inicial atualizado do contrato.
• Os acréscimos ou supressões não podem transfigurar o objeto da con-
tratação.
• Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rea-
lizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, 
conforme art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21.
Cláusula 14
Extinção do contrato
• O contrato se extingue quando todas as obrigações de ambas as PARTES
forem cumpridas, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.
• Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que o CONTRATANTE 
deverá providenciar a readequação do cronograma fixado para cumpri-
mento do contrato.
• Se a não conclusão do contrato decorrer de culpa do CONTRATADO, ele fi-
cará constituído em mora, devendo ser instaurado procedimento de inexe-
cução contratual para a aplicação das sanções administrativas cabíveis.
• Na hipótese do item 14.3, o CONTRATANTE poderá optar, ainda, pela 
extinção do contrato e adotar as medidas previstas em lei para a continui-
dade da execução do objeto.

Cláusula 15
Fiscalização

O cumprimento do contrato será fiscalizado pelo servidor NOME DO SERVI-
DOR , CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, matrícula nº nnnn, lotado no [inserir setor], 
conforme ato a ser publicado no Diário Oficial do Estado.
Cláusula 16
Interpretação
As dúvidas interpretativas sobre as cláusulas deste contrato deverão ser 
suscitadas ao CONTRATANTE e serão decididas por ele, de acordo com a 
Lei Federal nº 14.133/21, seus regulamentos, Lei Estadual n° 8.972/20 e 
observando a jurisprudência dos Tribunais sobre o assunto.
Cláusula 17
Tratamento adequado dos conflitos de interesse
Observado o disposto na Cláusula 16, permanecendo o conflito de inte-
resse, as
PARTES se comprometem a submeter a disputa preferencialmente à CÂ-
MARA DE NEGOCIAÇÃO, CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
ESTADUAL para dirimir os conflitos decorrentes deste contrato de maneira 
consensual, conforme Lei Complementar Estadual n° 121/19.


